
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o o 8 
Utabe/ece o valox da Taxa de Aceuo a Plata6onma 

da E4tacão Rodovíãtía. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO MANA, no (mo de 
4.ua's athíbuíçje4 legaíÁ, com beue no4 cuuts.. 10. íncíAo VII e 91, íncÁiso 

/etna "J", da Leí Omãníca Munícípal; 

CONSIDERANDO a neceuídade de 'se detetmínan o peço  a 4en 
colmado pelo embaxque de pauageíko4 na Estação Rodovíãnía. 

DECRETA: 

Ant. 1Q. Fíca .6íxado eril CR$ 145,00 (cento e quanenta e cívico 
c)uuzeíno teaíá), o valon da Taxa de Aceuo a Platamma da. E4tacão Rodovíatía 
do Munícipío de Umuanama. 

. Ant. 2Q. A ímpoAtancía mencíonada no axtígo ante/Um. 4olíteAjc 

a4 coittecju menutÁá íncídentu 4obte o4 ttíbuto4 munícípaÁÁ em gmal, no 

muni° indíce. 

Ant. 3Q. E4te'Decketo entna em vígok em 05 de abAí1 de 1994, 

AevogadaÁs a4 dbspoisíçõe4 em contA2áz4io. 

PAÇO MUNICIPAL, ao4 05. 'de abilí1 de 1994 
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JOÃO GUIL ERME VIEIRA FURLANETO 

SectetãAío de AdmínÁAtAacao 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Sectetãtía de Fazenda 
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